
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita-se  que  seja
convocado  o  Excelentíssimo
Senhor  Ministro  dos  Direitos
Humanos e da Cidadania, Silvio
Almeida,  para  prestar
esclarecimentos sobre veto à lei
do estado democrático.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição

Federal e na forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que seja

convocado o Excelentíssimo Senhor ministro dos Direitos Humanos e

da Cidadania, Silvio Almeida, para prestar esclarecimentos sobre veto

à lei do estado democrático.

JUSTIFICAÇÃO

Este  requerimento  tenciona  o  comparecimento  do

Senhor ministro dos Direitos Humanos e da Cidadania, Silvio Almeida,

para prestar esclarecimentos sobre veto à lei do estado democrático.

Isto  porque,  este  parlamento  tenciona1 ampliar  o

debate sobre as consequências da eventual derrubada do veto parcial

(VET 46/2021)  à  Lei  dos  Crimes  contra  o  Estado  Democrático  de

Direito (Lei  14.197,  de  2021).  Entre  os  pontos  vetados  estão  o

aumento  da  pena  a  militares  que  cometessem  crime  contra  a

1 https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2023/11/14/csp-quer-ouvir-
silvio-almeida-e-policiais-sobre-veto-a-lei-do-estado-democratico
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democracia, com perda do posto e da patente ou da graduação do

envolvido.

Sancionada em setembro de 2021,  a Lei  dos  Crimes

contra  o  Estado  Democrático  de  Direito,  que  revogou  a  Lei  de

Segurança  Nacional,  recebeu  cinco  vetos  do  ex-presidente  Jair

Bolsonaro. Além do aumento de pena para militares, Bolsonaro vetou

trecho  que  criminalizava  as  fake  news.  Um dispositivo  previa  até

cinco  anos  de  reclusão  para  quem  cometesse  o  crime  de

“comunicação enganosa em massa”, definido como a promoção ou

financiamento  de  campanha  ou  iniciativa  para  disseminar  fatos

inverídicos.

Neste sentido, expressamos profunda preocupação em

relação  à  possível  rejeição  do  veto.  A  previsão  de  aumento  das

penalidades  para  militares,  incluindo  a  perda  de  posto  e  patente,

representa  séria  ameaça  que,  infelizmente,  poderá  prejudicar  e

desmotivar as ações de nossas forças de segurança na manutenção

da  ordem  pública  durante  momentos  de  grande  instabilidade  e

agitação social.

Nesse sentido, apresentamos o presente requerimento

e pedimos apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala  da  Comissão,  em              de

de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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